
Município de Missal
ESTADo ao eznzNÁ '

PORTARIA NO 358, DE 23 de JUNHO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o Aftigo 25 da Lei Municipal No L2B4 de 27 de

julho de 2015, e conforme o Decreto No 4864120L7 de 77 de março de 2017 ,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER, auxílio transporte à Professora contratada

através de Processo Seletivo Simplificado - PSS, abaixo relacionada, no período de

24 dejunho a 31 de dezembro de 2023:

Nome Porcentagem sobre o vencimento base

Eduarda Cristina Vieda 20% (vinte por cento)

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

GRerNEl-r oo Pnrrrno Mur"rrcrpnl or MrssRt, 23 ot JUNHo ot 2023.

-8Adilto Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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